
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS

Estado de São Paulo

Do P.L. n° 29/11 - Mens. n° 23/11 - Aut. n= 32/11 - Proc. n° 795/11-CMV - Procs. ns. 10.480/09 e 7797/10-PMV

LEI N° 4.677, DE 25 DE MAIO DE 2011

Altera dispositivos da Lei n° 4.512/09, que dispõe

sobre o Plano Plurianual do Município de

Valinhos para o período de 2010 a 2013, e na Lei

n° 4.584/10, que dispõe sobre as Diretrizes

Orçamentárias relativas ao exercício de 2011.

MARCOS JOSÉ DA SILVA, Prefeito do Município

de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80,

inciso Vlli, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° . A Lei n° 4.512, de 21 de dezembro de 2009,

que "dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Valinhos, para o período

de 2010 a 2013 e dá outras providências", é alterada mediante a inclusão de

tabelas nos anexos Il e lil, na forma dos respectivos anexos da presente Lei,

com descrição de programa a ser desenvolvido pelo Departamento de Águas e

Esgotos de Valinhos.

Art. 2° . A Lei n° 4.584, de 16 de julho de 2010, que

"dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias relativas ao exercício de 2011", é

alterada mediante a inclusão de tabelas nos anexos V e VI, na forma dos

respectivos anexos da presente Lei, com descrição de programa a ser

desenvolvido pelo Departamento de Águas e Esgotos de Valinhos.
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Art. 3° . Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura defŠ pio de Valinhos,

ao 'Oe myi de 2011.

JOSÉ DA SILVA/

Prefei unicipal V

WI SABIE VILELA

Secretário de Assuntos Jurídicos e stitucionais

Conferida, numerada e datada neste Departamento,

na forma regulamentar. Publicada no Paço

Municipal, mediante ixaçã no local de costume,

em 25 de maio de 011.

Marcus Bov uquerque Cabral

Diretor do Departame o Técnico-Legislativo

Secretaria de Assuntos urídicos e Institucionais

Projeto de Lei de iniciatIva do Poder Executivo
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ANEXO II - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS

INCLUSÃO |

Autarquia do Município de Valinhos

PROGRAMA: PLANEJAMENTO EM GERAL

CóDIGO DO PROGRAMA N° . 0010

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

CóDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N9. 03.06.00

OBJETIVO: Execução de ações relativas ao programa serviços urbanos de água e esgoto.

JUSTIFICATIVA: Implantação de Sistema de Captação Subterrânea, Reservação e Distribuição em área não atendida pelo

sistema público de água e rede de esgotamento sanitário. O programa visa atender o sistema de abaste-

OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 665.000 -

PREVISÃO DA EVOLU ÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

indicadores 2010 2011 2012 2013

OBRAS E INSTALAÇÕES - 665.000 - -

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$ 665.000,00



ANEXO lil
PPA - AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL E

RESPECTIVAS UNIDADES EXECUTORAS

NCLUSAO

Autarquia do Município de Valinhos

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

CÓDIGO DA UNIDADE NE. 03.06.00

FUNÇÃO SANEAMENTO

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°. 17

SUBFUNÇÃO SANEAMENTO BÁSICO URBANO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO NE. 512

PROGRAMA PLANEJAMENTO GERAL

CÓDIGO DO PROGRAMA NE. 0010

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

PROJETO - Sistema de abastecimento de água do Bairro Contry Club,

composto por 4 poços tubulares com profundidade de 250m,

1 reservatório de água com volume total de 1.100 m3, rede
distribuidora e linha de recalque de água entre os poços profun-

dos e reservatório, com extensão total de 29.195m (com
diâmetros variando entre 50mm, 75mm, 100mm, 150mm,

200mm e 300mm).

CÓDIGO DO PROJETO NE. 1.007

665.000 
¯ ¯¯ ¯¯¯

R$

- 665.000 - - -

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ -

0,00 665.000,00 0,00 0,00



ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO

DESCRiÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/CUSTOS PARA O EXERCÍCIO

INCLUSÃO

Autarquia do Município de Valinhos

Exercício 2011

PROGRAMA: PLANEJAMENTO EM GERAL

CÓDIGO DO PROGRAMA N2. 0010

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL N2. 03.06.00

OBJETIVO: Execução de ações relativas ao programa serviços urbanos de água e esgoto.

JUSTIFICATIVA: Implantação de Sistema de Captação Subterrânea, Reservação e Distribuição em área não atendida pelo

sistema público de água e rede de esgotamento sanitário. O programa visa atender o sistema de abaste-

cimento de água do Bairro Contry Club.

METAS

Indicadores Unidade de Medida Índice Recente Índice Futuro

OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 665.000 -

(Abastecimento de Água do Bairro Contry Club)

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCICIO: R$ 665.000,00



ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO
LDO - AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL E

RESPECTIVAS UNIDADES EXECUTORAS

NCLUSAO

Autarquia do Município de Valinhos

UNIDADE EXECUTORA DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO

CÓDIGO DA UNIDADE NE. 03.06.00

FUNÇÃO SANEAMENTO

CÓDIGO DA FUNÇÃO N°. 17

SUBFUNÇÃO SANEAMENTO BÁSICO URBANO

C001GO DA SUBFUNÇÃO NE. 512

PROGRAMA PLANEJAMENTO GERAL

CÓDIGO DO PROGRAMA NE. 0010

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

PROJETO - Sistema de abastecimento de água do Bairro Contry Club,

composto por 4 poços tubulares com profundidade de 250m,

1 reservatório de água com volume total de 1.100 m3, rede
distribuidora e linha de recalque de água entre os poços profun-

dos e reservatório, com extensão total de 29.195m (com
diâmetros variando entre 50mm, 75mm, 100mm, 150mm,

200mm e 300mm).

C 'lGO DO PROJETO NE. 1.007

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO UNIDADE DE MEDIDA

665.000 R$

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 665.000,00


